
Alt,lAZO]'lAS

W*czltz

o INSTrruro »e rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxuÊrcla: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus -
AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INScRIÇÃoEsrlottlt: 06.300.246-0

Foxe: (92) 2127-9797 FAx:

Rrcrsrno xo IPAAM: 1012.2317 PRocEsso Ns: 1810712023-66

ArrvrDADE: Usina de ProduÇão de Concreto.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus - AM.

Coordenadas Geográficas:

,J4 od Bn/-+ GOVEINO OO ESÍADO

gabinête@ipaam-am.gov.br

Fone:(g2\ 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Manaus-AM,

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
insta gÍam.com/@ipaamam
Íac€book.com/@ipaamAM

ra Geissler
lca

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor Pres

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ml2

Ponto Lâtitud€ Longitud€ Ponto Latitude Ltingitude

P01 02"5g',58.55', 59'59',20,59' P03 03"00'0,800' 59"59'18,70"
P02 02"5g',58,83', 59"59'16,47', P04 03"59',20,49', 59'59',15,714',

Di
Rosa Mariette

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No l72tt4-0s

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina de concreto tendo como matéria
prima (areia, seixo, brita e cimento Portland) ê a operaçâo de 02 tanques de 30m3
cada, para armazenamento de combustível (diesel, gasolina) para abastecimento da
própria frota.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADr.oon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

\Ícnqâr):
. Esta licença é compostâ de l6 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo não

cuInprimerlto/âterdimento sujeitará a suâ irvalidaçâo e/ou ss penalidsdes previstâs em normâs.
. Esta licença Dáo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer no locâliação d8 âtividade e cxposta de forma visível (fr€nte e verso).

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ - LO N" I72114-05

'1. O pedido de licenciamento c a rcspectiva concessâo da mesmÀ só teÉ validade quando publicada Diário OÍicial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico do comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou oos murais das Profeituras e C&naras Municipais, conforme arl24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de
20t2:

2. A solicitação da renovasdo dâ Liceryâ Ambicntsl deverá ser requerida num prazo minimo de I20 dirs, anúes do
vencimento, corforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A pres€nte Licerça está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no proccs6o ro. lEl07t202l'6Í.
4. . Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

inialidaçâo, devendo ser solicihda nova Lic€nçq com ônus para o intcrcssado.
5. Esta Licença é válid,a apems para a localizaçâo, atividade e Íinalidade constante na mcsma devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Liccnça quando houver mudança de qualquêr um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa c nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal, Estadual ç

Municipal.
7. A coleta e o transpoíe dos rcsiduos de qualqucr natureza gerados no empreendimento dcvcm ser efetuados por

empresa licÊnciâda para esta âtividad€.
E. As substáncias minerais de uso iÍÍediato na construçâo ciül devem ser forÍecidas por empresas devidamçnte

licenciadas por este .IPAAM, paÍa esta finalidade.
9. É expressamente proibida a queima e deposição ioadequada dc resíduos dc qualquer naturcza, d€vcndo os mcsmos

seÍ acondicionados e direcionados cm local apropriado.
10. Sâo vedados quaisqueÍ dcscaÍtes de resíduos em solos, fuuas superÍiciais e subterráneas e em sistemss de

drenggens de águas pluviais c csgotos.
ll. DaÍ destinação adequâda aos óleos usados e contâminâdos oriundo do Foc€sso produtivo, de acordo com a

Resoluçito CONAMA n" 362105 e suas aherações.
12. Realizar monitoramerúo scmcstÍd do efluente provenientc do Sistema Scparador Água Óleo - SAO, por meio de

laudo analltiso, realizado por laborarório licenciado c cadastrado ncste IPAAM, devordo priorizar no mínimo os
seguintes parâmetÍos pam anális€: pH, cor, óleoa c grrras, Írdice de fenóis, turbids4 mrtcrilb scdimetrúveis,
sülfctos, DQO e condutividldc devendo ser encaminhado rcm$trrlEcntc a este IPAAM. os respectivos laudos
originais ou cópia autenticad8, com assinúura do técnico responúvel pela análise dcvidamente registrado Do

Cons€lho p€rtinente. Hsvendo alterações nos valores estabelecidos na Legislaçào dc quaisquer paràIlcúos,
aprcs€ntar relatório com as medidas tomadas pard correção.

13. Realizar monitorame o rimesüaldos efluentes oriundos da ETE, reâlizado por laboratório licenciado e cadas$ado
, neste IPAÂM, devendo as amosEas serem coletadas ssídÂ do siste-ina e os laudos analÍticrcs indicarÊm no mlnimo
os seguintes parâmetÍos pâra anális€; pH. cor, turüidez DBOs. DQÔ, óleos e graxas, sólidos torais, sólidos
dissolvidog sólidos sedimenráveis, sólidos .voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitratos, nitritos. sulf€tos.
nifogênio total, sulfato, fosfato, coliforÍnes termotolera[tes e totais, devendo ser encaminhado semsstralmentg a
este Institutq os Ísspectivos laudos originais ou ópia autenticâda com assinatura do técnico rcsponsável pela

análise, Havendo alteraçôes nos niveis de çonc€ntraçÕes dos paúmetros amostrados, comparados aos limites
itustrados na Resolução CONAMA n'430/201) quc dispõ€ sobre as condiçô€s dc padrões de lançamento de
eflucntes complementa e altera a Resolução no 357/2005, apresentar relatório com as mcdidas adotadas paÍa as

devidàs concçõcs.
14. Aprcsertar a €s1c IPAÀM, ro prazo de l0 dias, Cadasho de Atividades uualizado (Modclo IPAÁM).
15. Apres€ntar a eíe IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operaçâo, os segulntos docum€otos;

a) Comprovânte de destinação final dos resldgos gerados na atividâde da emprcsa:
b) Quando do esgotamcnto do sistems sanitiário do empleendimento, apresentar do€umcnto

comprobaório:
ç) Relatório d€ Control€ Ambieotal das atividadcs desenvolvidas Da LO, conforme Termo dc Referência

IPAÁM, com ART;
d) Cadastro Tócnicô Federal (CTFyIBAMA atualizado;

16. Apresentar no prazo de ó0 dias:
. a) Documento comprobalório da outorga de uso de recüsos hídricos para crptaçlo nos termos e prazos

da Portaria Normativa SEÀ4rA/'lPrAlAlu n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabclecidos na Resolução no 0112016 do Conselho Eíadual de Recürsos Hidricos - CERH.

b) Documento comprobôtório da outorga d€ uso de recursos hidricos para.lauçamento dc ellucntcs nos

termos e prazos da PortaÍia Normativa SEMAIPAAM n" 12 d€ janeiro de.20lZ de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução no 01/2016 do Conselho Estadual de Rççursos Hídíços - CERH.


